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PARTE 01 

ATOS DA REITORA  

 

PORTARIA Nº 938, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

INSTAURAR Sindicância para apurar os fatos constantes 

do Processo 23100.001265/2013-25; 

 

DESIGNAR a Comissão Permanente de Sindicâncias e 

Processos Administrativos Disciplinares para atuar nesta sindicância.  

 

Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.  
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